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ONDE ESTAMOS E PARA ONDE VAMOS 

Aspectos formais 

Instrumentação do processo interno da licitação 

Aprovação pelo conselho gestor 

Aprovação AGE 

Encaminhamento do edital, por meio de ofício, para exame do MP 

Organização de pontos para processo decisório 

Pontos estratégicos 

Pontos táticos 

Pontos operacionais 

Implementação dos pontos pacíficos de melhoria 

Jurídico 

Operacional 

Econômico-Financeiro 

Licitação 



DOCUMENTOS EDITALÍCIOS 

CONVÊNIO COM OS MUNICÍPIOS 

CONTRATO DE PROGRAMA 

ESTUDO GRAVIMÊTRICO 

ESTUDO DE CALORIMETRIA 

GARANTIA 

TERRENO (ou dilatação do prazo 
para início da operação) 

TEXTO EM INGLÊS QUE EXPLIQUE 
O PROJETO (não traduzir 
documentos licitatórios) 

ANEXO I – MODELOS DE 
DECLARAÇÕES PREVISTOS NO 
EDITAL 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

ANEXO III – MECANISMO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

ANEXO IV – PLANO DE NEGÓCIOS 
DE REFERÊNCIA 

ANEXO V – INSTRUMENTOS DE 
INCENTIVO À PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL E REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA 

ANEXO VI – CADERNO DE 
ENCARGOS 

ANEXO VII – MODELO DE 
GOVERNANÇA 

DOCUMENTOS CONSULTA DOCUMENTOS LICITAÇÃO 

DOCUMENTOS CONSULTA 

Vital: “O convênio deverá 
ser assinado antes da 
publicação do Edital.” 

Estre: “Viabilizar uma área alternativa durante o período  da estruturação do 
projeto ( 24 meses) para construção de um aterro. Seria uma concessão de uso 
licenciada  (área temporária). Sugestão de áreas : Sete Lagoas, Matozinhos.” 



PONTOS PARA DELIBERAÇÃO 

Qual será a relação da CEMIG com o projeto? 

Haverá limitação do número de empresas por consórcio? 
Se sim, definir o número de empresas máximo por 
consórcio? 

A projeção de demanda deverá ser revista? 

O percentual de garantia de demanda pode ser mais um 
critério da PROPOSTA TÉCNICA? 

Existirá garantia contra inadimplemento por parte do 
estado? Se sim, como será? 

Será mantida o percentual do 50% para 
compartilhamento das receitas? Se não, qual será? 

A reversibilidade dos bens será mantida no edital? 

A licitação ocorrerá em lotes? Se sim, em quantos? 

Viasolo: “Enquanto a demanda 
do Estado é de 

aproximadamente 2600 
(ton/dia) a demanda projetada 

pela Viasolo é de 1700 ton/dia.” 



PONTOS PARA DELIBERAÇÃO 

Em se tratando de ATERRO SANITÁRIO o aproveitamento 
do biogás necessariamente deverá ser para a produção 
de energia elétrica? E para as outras tecnologias? 

Podemos planejar uma quantidade menor de estações 
de transbordo? visto que empresas alegaram que os 
custos não justificariam o baixo recebimento do RSU. Nos 
municípios menores poderíamos pensar em uma 
estrutura alternativa, como caixas compactadoras 
(5/ton).  

Na proposta técnica seria interessante, além do CA, 
requisitar o Plano de Negócios, e/ou Cronograma de 
investimento ? Estes documentos seriam interessantes 
para avaliar o alinhamento do projeto com o próprio CA. 



PONTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO 

Avaliar a inclinação da curva de indiferença da Nota Final e o 
impacto do QID. 

Caso exista obrigação de geração de energia elétrica, 
substituir por aproveitamento energético.  

Conferir o plano de negócios para verificar possível problema 
na eficiência assumida no item 2.3.2 em relação às receitas 
provenientes da UT 2 pg. 20 (incongruência com o valor que 
está no Biodigestor 0,25 Mwh). 

Alterar o termo “Administração Pública Federal” para 
“Instância Estadual” nos itens 2.1.8 e 3.1.15 do Mecanismo de 
Reequilíbrio Econômico. 

Melhorar a definição do conceito de receita por 
aproveitamento energético que seria compartilhada. Qualquer 
tipo de aproveitamento energético é compartilhado? Temos 
que definir o que é aproveitamento energético. 

Estre: “Definir o tipo de energia: 
utilizar o vapor , o lodo , etc  
(isso seria compartilhado, ou 

não compartilhado)?” 



Odebrecht: “O percentual aterrado só considera aterro sanitário? A cinza do processo de incineração, por exemplo 
poderia ser jogada em um aterro de resíduos de construção civil ( inerte)” 

PONTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO 

Elaborar uma sanção pro rata por dia e por município 
que não for atendido. 

Aprimorar definições do Caderno de Encargos. 

Verificar se existe algum parágrafo que fale que  
tecnologia de tratamento de RSU deverá estar adequada 
às normas ambientais vigentes? Se não existir, deverá ser 
criado. 

É preciso definir melhor os conceitos do QID (Conceito 
de % de aterramento e outros). Aterramento de outros 
itens de resíduos entra como % de Aterramento do 
projeto? Só vale o aterramento no território brasileiro? 

 

Vital: “O objeto não 
está definido, é preciso 

um projeto Básico.” 


